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CONTÍNUO

CÍCLICO

INTERMITENTE

quando os efeitos no fator ambiental em questão se manifestam após decorrido um intervalo de tempo da cessação do aspecto ambiental causador.

quando os efeitos no fator ambiental em questão se manifestam durante a ocorrência do aspecto ambiental causador.
TEMPO DE INCIDÊNCIA

quando os efeitos sobre o fator ambiental em questão ultrapassam um raio de 5 (cinco) quilômetros e apresentam caráter nacional, continental ou
global; para o meio socioeconômico a abrangência é suprarregional quando o impacto afeta mais de 1 (um) município e apresenta caráter nacional,
continental ou global.

Obs: Cabe observar que os intervalos de duração utilizados neste critério são os mesmos que estão estabelecidos no decreto nº 6.848/2009 (que regulamenta a
compensação ambiental estabelecida pelo Art. 36 da lei nº 9.985/2000 – SNUC) para o cálculo do grau de impacto do empreendimento. Ressalta-se que os impactos
avaliados como “cíclicos” ou “intermitentes” (com relação ao critério “frequência”) devem ter a “duração” avaliada considerando-se o somatório das durações dos efeitos de
cada ocorrência e, ainda, as propriedades cumulativas e sinérgicas do impacto.

quando os efeitos sobre o fator ambiental em questão ultrapassam um raio de 5 (cinco) quilômetros; para o meio socioeconômico a abrangência
espacial é regional quando o impacto afeta mais de 1 (um) município.

quando os efeitos sobre o fator ambiental em questão estão restritos em um raio de 5 (cinco) quilômetros; para o meio socioeconômico a abrangência
espacial é local quando o impacto é restrito a 1 (um) município.

ABRANGÊNCIA ESPACIAL

quando os efeitos do impacto sobre o fator ambiental em questão têm duração superior a trinta anos.

quando os efeitos do impacto sobre o fator ambiental em questão têm duração de quinze a trinta anos.

quando os efeitos do impacto sobre o fator ambiental em questão têm duração de cinco até quinze anos.

quando os efeitos sobre o fator ambiental em questão têm duração de até cinco anos.
DURAÇÃO

NATUREZA

quando representa deterioração da qualidade do fator ambiental afetado.

quando representa melhoria da qualidade do fator ambiental afetado. Cabe ressaltar que esta avaliação pode apresentar certo grau de subjetividade,
dependo do fator ambiental afetado e do aspecto ambiental gerador do impacto. A fim de minimizar este caráter subjetivo, deve ser seguida a seguinte
orientação: impactos sobre os meios físico ou biótico que representem alterações nas condições originalmente presentes antes da
instalação/operação/desativação do empreendimento devem, a princípio, ser avaliados como “negativos” (exceções deverão ser devidamente
fundamentadas).
Impactos sobre o meio socioeconômico que dependam de condições externas para avaliação de sua natureza, devem ser descritos com esta
contingência e com a indicação dos cenários que caracterizam o impacto como “positivo” ou “negativo”.

quando seus efeitos sobre o fator ambiental em questão decorrem de reações sucessivas não diretamente vinculadas ao aspecto ambiental gerador
do impacto.

quando os efeitos do aspecto gerador sobre o fator ambiental em questão decorrem de uma relação direta de causa e efeito.
FORMA DE INCIDÊNCIA

CLASSE

quando o impacto está associado a condições normais de operação. Cabe esclarecer que impactos associados a condições normais de operação,
cuja probabilidade de ocorrência seja inferior a 100% (ex: impactos associados ao abalroamento de organismos marinhos ou petrechos de pesca por
embarcações) devem ser avaliados como "efetivo/operacional".

quando se trata de um impacto associado a condições anormais do empreendimento.

Tabela I.1-1 Critérios de Classificação (NOTA TÉCNI CA N° 10/2012 - CGPEG/DILIC/IBAMA)

nos casos em que a ocorrência do impacto seja induzida por outro impacto.
nos casos que a ocorrência do impacto induz a ocorrência de outro(s) impacto(s).

nos casos em que o impacto incide sobre um fator ambiental que seja afetado por outro(s) impacto(s) de forma que haja relevante cumulatividade
espacial e/ou temporal nos efeitos sobre o fator ambiental em questão.

nos casos em que impacto não acumula no tempo ou no espaço; não induz ou potencializa nenhum outro impacto; não é induzido ou potencializado
por nenhum outro impacto; não apresenta interação de qualquer natureza com outro(s) impacto(s); e não representa incremento em ações passadas,
presentes e razoavelmente previsíveis no futuro (EUROPEAN COMISSION, 2001)

quando a possibilidade do fator ambiental afetado retornar à condições semelhantes as que apresentava antes da incidência do impacto não existe ou
é desprezível.

FREQUÊNCIA

(Obs: este critério se aplica somente aos impactos da classe "efetivo/operacional")

quando ocorre com intervalos irregulares ou imprevisíveis durante a etapa em questão.

quando ocorre com intervalos regulares (ou seja, com um período constante) durante a etapa em questão.

quando ocorre de maneira contínua durante a etapa em questão (ou durante a maior parte desta).

quando ocorre uma única vez durante a etapa em questão (planejamento, instalação, operação ou desativação).

O critério de “permanência” é diretamente relacionado ao critério “duração”. Os impactos de imediata, curta ou média duração são avaliados como “temporários”, e os de
longa duração são considerados como “permanente”.

PERMANÊNCIA

CUMULATIVIDADE

Entende-se que a simples classificação de um impacto como “cumulativo” ou “não-cumulativo” não é suficiente para uma devida análise desta propriedade, diante da
complexidade das interrelações que podem ser observadas nos ecossistemas e entre os impactos. Assim, é necessário que na descrição detalhada do impacto sejam
descritas e analisadas as interações associadas a cada impacto, considerando: a variedade nas características dos fatores Ambientais sob influência do empreendimento; a
possibilidade de interação com os impactos oriundos de outras atividades e/ou empreendimentos; e as possibilidades de interação entre os impactos ambientais e suas
consequências para os fatores ambientais afetados. À luz desta análise, o impacto deverá ser classificado conforme as categorias abaixo descritas (observe-se que o
impacto, de acordo com suas característica, pode ser classificado em mais de uma categoria):

nos casos em há potencialização nos efeitos de um ou mais impactos em decorrência da interação espacial e/ou temporal entre estes.

quando existe a possibilidade do fator ambiental afetado retornar à condições semelhantes as que apresentava antes da incidência do impacto.
REVERSIBILIDADE



MEIO FÍSICO

BAIXA

MÉDIA

ALTA

MEIO BIÓTICO

BAIXA

MÉDIA

ALTA

Sensib. Ambiental Baixa Média Alta

Baixa Pequena Média Média
Média Média Média Grande
Alta Média Grande Grande

A interpretação da importância de cada impacto pode ser considerada como a etapa crucial da AIA, o que é largamente reconhecido (LAWRENCE, 2007b). Esta etapa
corresponde a um juízo da relevância do impacto, o que pode ser entendido como interpretar a relação entre: a alteração no fator ambiental (representada pela magnitude do
impacto); a relevância deste fator ambiental no nível de ecossistema/bioma e no nível socioeconômico; e as consequências do impacto. A importância deve ser interpretada
por meio da conjugação entre a magnitude do impacto e a sensibilidade do fator ambiental afetado, conforme demonstrado no quadro a seguir:

Ressalta-se que, sempre que possível, na descrição detalhada de cada impacto deverá ser informado: o momento de ocorrência dos impactos “pontuais” (relativo a uma data
ou a um fator externo identificável); os momentos previstos para início e término dos impactos “contínuos”; o período (intervalo de tempo entre as ocorrências) dos impactos
“cíclicos”; e o número de ocorrências previstas ou estimadas para os impactos “intermitentes”, informando também, quando possível, o momento de cada ocorrência.

MAGNITUDE
É a intensidade da alteração provocada pelo aspecto ambiental sobre o fator ambiental afetado. Também pode ser compreendida como a medida da diferença entre a
qualidade do fator ambiental antes da incidência do impacto e durante e/ou após a incidência deste, devendo ser avaliada, qualitativamente, como “baixa” , “média” ou
“alta” . No caso do impacto poder apresentar magnitude variável, devem ser descritos os possíveis cenários que afetam a avaliação da magnitude do impacto, indicando qual
é magnitude esperada em cada um destes.

IMPORTÂNCIA 

(Para os fins da Nota Técnica a “importância” do impacto se equivale à sua “significância”.)

Magnitude
Quadro para avaliação da importância do impacto

 - A estrutura e organização da comunidade.

 - A resiliência do sistema.

 - As espécies ameaçadas.

 - As espécies endêmicas e/ou raras.

 - O tamanho mínimo viável das populações.

 - Os predadores de topo na teia trófica.

 - Os recursos pesqueiros.

 - As áreas prioritárias para conservação da biodiversidade (de acordo com o documento
oficial do Ministério do Meio Ambiente).

 - As unidades de conservação da natureza (SNUC).

 - O isolamento genético.

 - Os períodos críticos (migração, alimentação, reprodução, recrutamento, etc).

 - A capacidade suporte do meio.

 - A importância científica (biológica, farmacológica, genética, bioquímica, etc).

 - A representatividade da população/comunidade/ecossistema e a existência de assembleias com características semelhantes em níveis de local a global.

 - O estado de conservação.

quando se espera uma alteração da qualidade do fator ambiental pouco perceptível através de medições tradicionais.

quando se espera uma alteração expressiva nas características hidrodinâmicas ou sedimentológicas. Ou quando for esperada uma alteração drástica
nas concentrações dos elementos orgânicos e inorgânicos na água e no sedimento.

quando se espera uma alteração nas características hidrodinâmicas ou sedimentológicas perceptível através de medições tradicionais. No que tange
aos aspectos químicos, quando for esperada uma alteração nas concentrações dos elementos orgânicos e inorgânicos na água e no sedimento.

quando se espera que a alteração comprometa organismos individualmente (distúrbios metabólicos e fisiológicos, anomalias morfológicas, inibição de
mitose, entre outros), sem afetar a população de forma perceptível.

quando se espera que a alteração seja percebida na população (distúrbios comportamentais, de crescimento, reprodução, abundância, entre outros).

quando se espera que a alteração ocorra em estrutura e funções, comprometendo comunidades

Conforme observado por Lawrence (2007b), “preferencialmente, a determinação da importância dos impactos deve explorar e integrar múltiplas perspectivas”.
Consequentemente, exceções ao quadro representado acima podem ser aceitas desde que devidamente fundamentadas.
Quanto à sensibilidade do fator ambiental, esta deve ser avaliada, de forma qualitativa, como “baixa”, “média” ou “alta”, de acordo com as especificidades, propriedades e
condições do fator ambiental. Também deve ser considerada a função e relevância do fator ambiental nos processos ambientais dos quais é parte, considerando:

1. No meio biótico:

2. No meio físico:

 - As áreas de ressurgência.

 - As áreas de preservação permanente (APP).

 - As áreas de reprodução e recrutamento.

 - As áreas de alimentação.

 - A biodiversidade.

 - As relações tróficas.

 - Outros fatores, condições, processos, etc, que não constam nesta relação e sejam considerados pertinentes pela equipe técnica responsável pela elaboração da avaliação 
de impacto ambiental.

 - Os ciclos biogeoquímicos.

 - Os nichos ecológicos (alteração, introdução e extinção de nichos).A68

 - A produtividade do ecossistema.

 - A capacidade de diluição do corpo receptor.

 - A representatividade.

 - A topografia e geomorfologia.

 - O regime hidrodinâmico e as variáveis meteoceanográficas (ondas, ventos, correntes, marés, etc.)



 - A execução de atividades culturais, sociais e econômicas.

- Outros fatores, condições, processos, etc, que não constam nesta relação e sejam considerados pertinentes pela equipe técnica responsável pela elaboração da avaliação
de impactos ambientais.

 - As unidades de conservação da natureza (SNUC).

 - Mudanças climáticas e efeito estufa.

 - A lâmina d'água.

 - A qualidade ambiental prévia.

 - Os ciclos biogeoquímicos.

 - As unidades de conservação da natureza (SNUC).

 3. No meio socioeconômico:

 - A saúde, a segurança e o bem-estar de populações.

 - A segurança alimentar de populações.

 - Áreas quilombolas, indígenas ou de populações tradicionais, demarcadas/homologadas ou não.

- Outros fatores, condições, processos, etc, que não constam nesta relação e sejam considerados pertinentes pela equipe técnica responsável pela elaboração da avaliação
de impactos ambientais.

 - O patrimônio histórico, arqueológico, paleontológico, cultural, etc.

 - O uso e ocupação do solo.

 - A infraestrutura de serviços básicos (segurança pública, saúde, transporte, etc.)

 - A atividade pesqueira e aquacultura.

 - O exercício do direito de ir e vir.

 - As condições estéticas e sanitárias do meio ambiente.

 - A paisagem natural e/ou antrópica.

 - Os ciclos econômicos e respectivas cadeias produtivas.

 - Áreas de ressurgência.


